
 

 

Lisboa, 19 de agosto de 2024                                                            

CONVOCATÓRIA ÓRGÃOS DIRETIVOS 

 

De acordo com os atuais estatutos, publicados no site da Associação Portuguesa de Diagnóstico 

Pré-Natal (APDPN), nomeadamente os artigos 8º e 9º do Capítulo VI, cumpre-nos organizar as 

eleições da Direção da APDPN, para o triénio 2025-2027. 

 

Poderão integrar livremente as listas todos os sócios em situação regular, com exceção dos 

beneméritos, devendo estas ser apresentadas ao presidente da Assembleia Geral até ao dia 20 

de setembro. 

 

As listas de candidatura, onde constarão os nomes e respetivos cargos a que se propõem e ainda 

o nome e endereço postal do respetivo mandatário, deverão ser acompanhadas de um 

programa de ação que com elas será distribuído a todos os sócios.  

 

O processo eleitoral poderá ser acompanhado por representantes das listas, a pedido expresso 

do seu mandatário, aos quais serão prestados todos os apoios necessários à garantia da sua 

democraticidade.  

 

Aos novos membros dos órgãos eleitos será dada posse pelo Presidente da Mesa cessante até 

trinta dias após a proclamação dos resultados eleitorais.” 

 

A Assembleia Geral, cuja convocatória se anexa terá lugar no dia 18 de outubro de 2024, pelas 

18h15m, na Sala Pacífico do Hotel Montebelo Príncipe Perfeito sito na Rua Príncipe Perfeito, 

3500-322 Viseu, posteriormente ao decurso da Reunião Anual da Associação Portuguesa de 

Diagnóstico Pré-Natal. 

 

 

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral, 

Dr. Álvaro Cohen 


